
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº
0001/2023  –  INEXIGIBILIDADE
N° 001/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
Dispensa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0001/2023 – INEXIGIBILIDADE N° 001/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Saúde/RN (CNPJ sob n°.
12.745105/0001-59) – CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
08.334.385/0001-35  –  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de serviço de água/esgoto para a Câmara Municipal
de Boa Saúde/RN, durante o ano de 2023 –  PERÍODO: 05 de
janeiro 2023 a 31 de dezembro de 2023,  VALOR GLOBAL: R$:
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.001.2001  –  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I da Lei
8.666/93.

 

Boa Saúde/RN, 05 de janeiro de 2023

 

Evaldo de Oliveira Gomes

Vereador-Presidente
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EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO
ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  Nº
003/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE Boa Saúde
Contrato

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 003/2022

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Saúde/RN. – CONTRATADA:
AMORIM  &  VERISSIMO  S/S  LTDA,  CNPJ:  22.052.852/0001-65.  –
OBJETO: Constitui o presente termo a prorrogação através do 1º
(primeiro) aditivo por mais 12 (doze) meses ao contrato de nº
003/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
CONTÁBIL PARA O PODER LEGISLATIVO DE BOA SAUDE/RN. – PERÍODO
DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 31/12/2023. – ORIGEM DOS RECURSOS:
Câmara Municipal de Boa Saúde – Unidade Orçamentária: 01 –
Câmara Municipal de Boa Saúde. –  Projeto/Atividade: 2.001-
Manutenção  da  Câmara  Municipal.  –  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. –
 Fonte: 100100000 – Recurso Ordinário. –  FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. Boa Saúde/RN, 29 de dezembro
de  2022  –  Paulo  Cézar  Florêncio  de  Souza  –  Vereador
Presidente.
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